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REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI

MIGUEL ARGEMIRO ~ GARAIAIDI, Prefeito friJnicipal de Manoel Viana, RS-

Faço saber em disposto IX> Art. 56 da lei Orgânica M.micipal, que a câma-

ra friJnicipal apmvCXl e EU sanciürX> a presente IEI.

Art. 

12 -Fica o Poder Executivo autorizado a prestar serviço de

encilagem nas propriedades rurais do Municlpio de Ma-

noel Viana, visando aumentar a produtividade da pecuá-

ria de corte e leite.

Art. 

22 -Serão atendidos pelo beneficio desta Lei, todos os

produtores rurais do Municipio, independente da área

que possuem, desde que possibilite a mecanização agri-

cola.

Art. 

32 -Para usufruírem deste serviço, os produtores dev~rão

recolher uma taxa como manutenção dos equipamentos,aos

cofres públicos Municipais, antes da execução' do ser-

viço e complementado posteriormente se for o caso.

" ~, .
PARAGRAFO UNICO: Produtores possu1dores de area 1nferior a (;~JII

hectares (100 ha), ficarão isentos do pagamento desta

taxa e os com área superior, deverão pagar o valor de

R$ 30,00 (trinta reais) por hectare.

Art: 

42 -Somente produtores com área inferior a cem hectares (

100 ha) e que não possuam trator agrlcola de porte

médio, compatlvel com a enciladeira, poderão usufruir

do trator da Prefeitura, recolhendo somente a taxa

relativa ao uso do Trator.
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"Fica o Poder-Executivo Autorizado a

Prestar Serviço de Encilagem a Ter-
.' Â .celros e da Outras Providenclas. II
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§ 12 -No máximo poderá ser encilado dez hectares (10 ha)

produtor.

' por;,-v

§ 22 -Sempre dar-se-á preferência aos produtores acima nomina-

ART. 

62 -Revogadas as disposições em contrário, esta Lei

em vigor na data de sua Publicação.

entra

Sala das Sessões, 19 de maio de 1997.

Comissão de Justiça, Redação, Cidadania e Direitos Humanos
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Prefeito M.micipal

Registre-se e Publique-se
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dos no uso da enciladeira.Art. 

52 -O serviço de encilagem deverá ser acompanhado de orie~

tação técnica por parte da Prefeitura.


